
Fis.:

.

SOLICITANTE:

OBJETO:

EMPRESA:

ENDEREÇO:

VALOR TOTAL:

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LiCITAÇÃO N~ 39/2023

Núcleo de Telemedicina Operativa

Renovação de 2 (duas) licenças, pélo período de 4 (quatro) anos para
Sistema Operacional eNcounter 3.0, software empregado em 2 (dois)
equipamentos de Telemedicina existentes no Hospital Marcílio Dias
(HNMD), Unidades Transportáveis da Exames, Transportable Exam
Station (TES).

TELEMEDIK INNOVA HEALTH SOLUT1ONS, INC,

P0 BOX 1637, GUAYNABO, PORTO RICO —~ 009704637.

US$ 54,341.28 (cinquenta e quatro mil, trezentos e quarenta e um
dólares e vinte e oito centavos).

£3

ANÁLISE

Tendo em vista o contido na Comunicação Padronizadar~2 01, de 19 de dezembro de 2023

do Encarregado do Núcleo de Telemedicina Operativa e nos demais documentos juntados aos

autos, a situação caracteriza Inexigibilidade de Licitação, prévi~ta no inciso 1 do art. 74 da Lei n~

14.133/2021.

O objeto desta contratação é a renovação de 2 (duas).jicenças, pelo período de 4 (quatro)

anos para o Sistema Operacional eNcounter 3,0, software ernpre’gado nos 2 (dois) equipamentos

Transportable Exam Station (TES) - Unidades Transportá i~’de Exames, de Telemedicina,

existentes no Hospital Naval Marculio Dias (HNMD), a fim de pe~rnitir a continuidade da operação

dos equipamentos utilizados pelo Hospital.

O Sistema Operacional eNcounter 3.0 compõe o sis~erna de Telemedicina da marca

GlobalMed, utilizado nas Unidades Transportáveis de Exames -~ T~, que permitem a conexão entre

médicos do HNMD e profissionais inseridos em localidades rerriótas, sem possibilidade de remoção

momentânea do paciente para uma unidade de saúde, bem•~ o monitoramento durante o

período de remoção, por meio da teleconsultoria, Os equipamentos TES possibilitam a realização

de videoconferência com transmissão de imagens por uma cârnera de exames de alta resolução,
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(Continuação do TJIL n~ 39/2023~,~,

além da inter/ace com diversos aparelhos de suporte ao atendimento médico. Para continuidade

do serviçc~~ ~az necessaria a renovação da licença de uso do Sistema Operacional eNcounter 3 O

para as 2 (dum) TES, marca c~lobalMed

Após a realização de pesquisa de mercado, a fim de encontrar empresas que comerciali

zassem sistemas operacionais p~r.a implantar nos equipamentos TES do HNMD, verificou-se que a

empresa GlobalMed é única forriece~Iora de licenças compatíveis com os equipamentos já existen~

tes no Hospital. Constata-se q•q?. não há, no mercado nacional, empresa concorrente para ,o

fornecimento destas licenças é.~apenas a empresa americana GlobalMed operacionaliza este

serviço. Contudo, para a presente~contratação a empresa TELEMEDIK INNOVA HEALTH SOLUTIONS

foi apresentada pelo Setor Reqwsitante como representante legal da GlobalMed na America

Latina, sendo a responsavel por rçe~iar toda e qualquer transação com a empresa detentora das

requeridas licenças

A empresa Globa!Me~fr é amplamente conhecida no mercado internacional,

desenvolvedora do produto TES existente no HNMD, do sistema operacional compatível com o

equipamento e ainda mantém ~e~clusividade de utilização e comercialização do pretenso sistema

esuas licenças. A orientação p~i~sta aquisição junto a representante legal da GlobalMed Grâup

LLC baseia-se na inexistência do~j~oduto no mercado nacional, sem alternativa de produto similar

ou em desenvolvimento, ber~i cõ~ho da identificação de único fabricante deste equipamento no

mercado americano. Além disso, houve um investimento no exercício anterior para aquisição dos

equipamentos, tornando-se mais ádequada a manutenção e utilização dos mesmos, que atendem

à necessidade de conexão entre~ médicos do HNMD e profissionais inseridos em localidades

remotas,

Observando os parâmetros definidos nos incisos do art. 5°, da Instrução Normativa n2

65/2021, do Ministerio da Economia, no que tange aos procedimentos que devem ser adotados na

realização do levantamento de pre,çõs, foi realizada pesquisa no Painel de Preços, porém sem re

sultados relevantes com a demanda’~retendida Contudo, de forma a verificar se o orçamento en

viado a este Hospital está de acordj. com os valores praticados pela pretensa contratada, foi solici

tada a apresentação de extratos de contratos/empenhos/notas fiscais da comercialização das li

cenças com outras Empresas OLi Ój~gão Públicos. A empresa encaminhou notas fiscais da comercia

lização referentes à comercializàç~o das licenças no exterior, evidenciando uma variação nos valo

res e impossibilidade de ratifiça~ps preços praticados atualmente, tendo em vista que os docu
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o Ru
mentos estão datados nos anos de 2021 e 2022. Posteriorménte foi juntada a cópia d I~oj to/

Básico de Processo de contratação da Globatrned, realizada peia Aéronáutica no ano passado.

Necessário mencionar ainda a especificidade no pagamento, que somente poderá ocorrer

em dólares americanos, por meio de depósito bancário na conta d~ matriz da importadora contra

tada, nos Estados Unidos da América, de acordo com as informações constantes na Proforma lnvoi

ce da empresa. Deste modo, a aquisição será realizada pelo Hospital Naval Marcílio Dias, junto à

pretensa empresa norte americána, detentora das licenças çio. sistema operacional, por meio da

Solicitação ao Exterior (SE), com apoio da Comissão Naval Brasileíra em Washington — CNBW.

Com relação às normas para as compras no exterior~re~ulameritadas na PORTARIA GM

MD N9 5.175, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021, do Ministro~ d~ Defesa, ratifica-se que esta

contratação possui amparo No art. 42 da referida portaria:

‘~4rt. 42 As licitações e contratações serão realizadas pelos OObtExt quando não houver

fornecedor do bem ou serviço no Brasil.”

Por fim, a presente contratação permitirá a conexão éhtre médicos do HNMD e outros

médicos, efetivamente inseridos em localidades remotas e em’condições de atendimento sem

possibilidade de rêmoção momentânea do paciente para umaunidade de saúde, possibiIitando.~a

troca de informações segura e especializada, por meio da teleconsultoria.

Tendo em vista o contido nos autos, é possível caracterizar a contratação como inexigibili

dade de licitação, prevista no inciso 1 do art. 74, Lei n2 14,133/2021, considerando que o objeto é

comercializado por única empresa, fabricante dos equipameri.tos~ nas quais as licenças para os sis

temas operacionais adquiridos serão incorporados. Devido ànecéssidade de compatibilização do

sistema operacional e os equipamentos existentes, ratifica-se ~iJ~ião há outro sistema compatível

para aquisição no mercado e as licenças somente são comercializadas pela pretensa contratada,

fabricantes dos equipamentos e software.

Z~ /O~/2O24

~LLd~c ~
EDUARDO FERR~RA DOS SANTOS JUNIOR

Capitãp.~e Fragata (Md)
Encarregado do Núcleo de Telemedicina Operativa
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Diante~o èxposto e com amparo nós elementos técnicos apresentados pelo setor requisitante,
restrito a4í~pectos legais e formais do processo, encaminho para a vação.

2~’i / &‘1/2024 RAPHAE F REI DE LUCENA
Capi nente (IM)

Ajudante da Divisão de Aquisição

ENQUADRAMENTO

A presente aquisição enquadra~se no inciso 1 do art. 74 da Lei n2 14.133/2021.

A deliberação do Sr Ordenador de Despesas do Hospital Naval Marcilio Dias para

autorização, consoante art. 72, i:nçiso VIII, da Lei ri2 14.133/2021.

~ / ~ /2024 MARCU~-~Eí~LINGTOREZANI
de Fragata (IM)

~ Agente Fiscal

APROVO

Diante do exposto e com amparo nos elementos técnicos apresentados pelo Encarregado do
Núcleo de Telemedicina Operai.iva e restritos aos aspectos legais e formais do processo, com
fundamento no inciso VIII do .rt. 72 da Lei ri2 14.133/2021, autorizo o presente Termo de
Justificativa de Inexigibilidade d~Lícitação.

~ / ~ ~/2024 PAU LO~~~lAS VEIGA
Capitão de Mar e Guerra (lM)

Ordenador de Despesa
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TERMO DE CONtRATO ADMINISTRATIVO N° _12024.

MODELO DE TERMO DE CONTRATÕ
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

Aquisições — Contratação direta

HOSPITAL NAVAL MARCÍLIO DIAS

Processo Administrativo n° 63148.04790012023-61

CONTRATO ADM1NiSTl~ATIVO N° QUE FAZEM ENTRE
SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO HOSPITAL NAVAL
MARCÍLIO DIAS E~:A TELEMEDIK INNOVA HEALTH
SOLUTIONS, INC.

A União, por intermédio do Hospital Naval Marcílio Dias (HNMD), ~m sede na Rua César Zama, 185
—Lins de Vasconcelos — Rio de Janeiro -~ RJ, CEP 20725-090, inscritdno CNPJ sob o n° 00.394.502/0148-
70, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas Capitão de Mar e Guerra (IM) PAULO HENRIQUE
DIAS VEIGA, nomeado pela Portaria n° 20/HNMD, de 30 de janeiro de 2023, doravante denominado
CONTRATANTE, e a TELEMEDIK INNOVA HEALTH SOLUTION~, INC., sediado(a) na P0 BOX 1637,
GUAYNABO, PORTO RICO — 00970-1637, doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que
consta no Processo n° 63148.047900/2023-61 e em observéncia às dispçsições da Lei n° 14.133, de 2021 e
da Instrução Normativa SEGES/ME n° 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Termo de Justificativa de Inexigibilidade de Licitação n° 39!2023, mediante as cláusulas .e
condições a seguir enunciadas,

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92. 1 e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a renovação de2 (duas) licenças, pelo período de 4
(quatro) anos para Sistema Operacional eNcounter 3.0, software empregado em 2 (dois) equipamentos de
Telemedicina existentes no Hospital Marcílio Dias (HNMD), Uniçi~des Transportáveis de Exames,
Transportable Exam Station (TES), nas condições estabelecidas I1d\Têrtrto de Referência.

1.2. Objeto da contratação:
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° _12024.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1.0 Termo de Referênôia;

13.2. A Autorização de Contratação Direta.

1.3,3. A Proposta do conttat~R;,

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 4 (quatro) anos contados da assinatura do termo
d~ contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n~ 14.133, de 2021,

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for ~or~icIuido no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

.
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.i
r . VALOR

ITE~’ DESCRIÇÃO ~ UF QTD UNITÁRIO VALOR TOTAL
~ (US$)

Renovação de,
Licença do

~. Software

Operacional .

eNcounter3.0, ~ UN 2 $ 27,170,64 $ 54341.28
pelo período de

4anos. ;

.,..~ $ 54,341.28



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (a~

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratúal

CLÁUSULA QUINTA PREÇÔ

5.1. O valor total da contratação é de US$ 54,341~28 (cipquenta e quatro mil, trezentos e
quarenta e um dólares e vinte e oito centavos).

5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinãrias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação,

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento.

7.2. No caso de atraso ou não divulgação do(s) fndjçe” (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importânciã calculada pela última varia~ão’ conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivp(s)..

7.3. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para ~eajúste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamen~ç~ venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s),, ~rn substituição, o(s) que vier(em) a
sêr determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.5. Na ausência de pre~iisão legal quanto ao índice su~titl~jto, as partes elegerão novo lndice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meió de termo aditivo.
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° _j2024

7.6. O reajuste serã realizado por apostilamento.

CLÁ~~LA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (~j~~Ie XIV)

8.1. São obrigações doóbntratante:

6.2. Exigir o cumprirnent6 cJe todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto noprazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado~ por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja p~r~êle substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fisóa~Iiíar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamer~td’a~ Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabe~cidos n~ presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratad&~ sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o ôrgão dé~epresentação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descurnprirnento de obrigações pelo Contratado;

• (

8.9. Explicitamente emi~~decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
éxecução do presente Contrato, ressálvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse~para a boa execução do ajuste.

8.9,1. A Administração terá o prazo de 15 dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrog~ção motivada, por igual período.

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado.

8.11. A Administração nãó responderã por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculado~ à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do dontratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV. XVI e XVII)

9.1. O Contratado d~v~áün~prir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusiv~mente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, aí~da~, as obrigações a seguir dispostas:
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TERMO DE CONTRÃTC) ADMINISTRATIVO N° _/2024.

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, ãom uma versão em portu(~~:.~\
relação da rede de assistencia tecnica autorizada

9 3 Responsabilizar se pelos vicios e danos decorrentes cio objeto, de acordo com o Código e
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24~ (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega os motivos que impossibilitem o cumprimento d~ prazo previsto com a devida ~2~5 1
comprovação; ~,

9 5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veri~icarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não~ r~duzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, q, valor correspondente aos danos
sofridos;

9.8, Quando não for possível a verificação da reguIa~?de no Sistema de Cadastro oe
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentps: 1) prova de regularidade relativa
à Seguridade Social 2) certidão conjunta relativa aos tributos f?derais e à Divida Ativa da União 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadwahou Distrital do domicílio ou sede do
contratado 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas —

CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as oJ~rig.ações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em’ legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contr~ato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinteiquatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a ~egurança de pessoas ou bens de
terceiros.
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°_12024.

912. Manter durante tddó.~Ø vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumid~9~as as condições exig~da~ ~ara qualificação na contratação direta;

9.13. ~‘óumprir, durante tddd~’período.de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência oar~ reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz bem como as
reservas de cargos previstas na legi~ção (art. 116. da Lei n.° 14.133. de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
dó contrato, com a indicação dos ~ripregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, oarâarafQ
único, da Lei ri.0 14.133, de 2021);.

9.15. Guardar sigilo sobre. todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto ;~d~ custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendó
complementá-los, caso o previsto ~i-il~ialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quandà ocorrer algum dos eventos arrolados no ~cL 124, lL,,d~
14.133, de 2021.

9.17. Cumprir, além dos’~osftilados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratan~~.~

9 18 Alocar os empregados i~ecessários com habilitação e conhecimento adequados ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste cbnti~tà, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qu~’ft~dd~ e tecnologia deverão atender ás recomendações de boa técnica e
a legislação de regência;

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medida~ficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força
da execução deste contrato; .

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observáncia às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Pàderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto
e nas melhores condições de segÜ~ança, higiene e disciplina.

9.21. Submeter previam6i~if~, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos :que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

9.22. Não permitir a utiÍiz~ção de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maio~es ~1e quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, pe~igoso ou insalubre.

Página 6112
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Coniratos’da Consuitoria-Gerai da União
Atualização: agosto/2023 ;/~
Termo de conirato modelo para Pregão Eletrôni~o~Compras — Lei no 14.133, de 2021.
Revisado pela Secretaria do Gestão e inovação .

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e novação (versão agosto/2023)



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° _12024.

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (~j~Xifl

101. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E sANçÕEs.~DMINIsTRATIvAs

111. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n~14,i33, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
/~

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcíonamento dos serviços públicos ou ao interêsse coletivo;

o) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar decláração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contr~tb;’

g) comportar-se de modo inídõneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 1~846, de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

1. Advertência, quando o contratado der c~usá~ inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n°
14.133.de2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas b’, c e d do subitem acima deste Contrato spm~re que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, ~ 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para Iicitar:e.contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas allneas ‘e”, “f’, “g” e ‘h” do subitern acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de pen&id~e mais grave (art. 156, ~5°. da Lei
n° 14.133, de 2021).

iv. Multa:

1. moratória de 1% (um por cento) por dia da atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) di~;

2. moratória de 1% (um por cento) por dia de att~’~ injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (vinte por certtà) pala inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposiçêÕ. a garantia.
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°~ 1. O a~r~o superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do ~ohtrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14,133, de 2021.

3. Compensatária;.,~pàra as infrações descritas nas alíneas “e” a h” do subitem 11.1.
de ....% a , %~.dá~alor do Contrato.

4. Compensató~ià: :para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 11~1;dé’ ....% a ...% do valor do Contrato.

5 Para infração descrita na alínea b” do subitem 111, a multa será de % a % do
valor do Cohti~áto.

6. Para infraç6es descritas na alínea ‘d” do subitem 11.1., a multa será de ....% a ...%

do valor do ‘Cón~rato.
7. Para a infr~~o descrita na alínea “a” do subitem 11.1. a multa será de ....% a ...%

do valor ddÓontrato, ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. A aplicação das s~nções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante~

11.4. Todas as sanções p~é’vistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação~d~multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua iri~in~iação (art. 157, da Lei n° 14.133. de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada: e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art 156 ~8° da Lei n°14133 de 2021)

11 43 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial a multa podera ser recolh[da
administrativamente no prazo máxímõ de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competenté~

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa’ aà Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art, 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneídade par~ Jicitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das s~’r~ções serão considerados (art. 156, §1°. da Lei n°14.133, de 2021):

a) a natureza e a g~avidade da infração cometida;
b) as peculiaridades dôc~so concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que delà ~‘~vierem para o Contratante;
e) a implantação ou:oi~aperfeíçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de contrølé’.
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117, Os atos previstos como infrações administrativas na~ Lei~n° 14133, de 2021, ou
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 1
Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,.no~ mesmos autos, observado~d~ rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (artJ~).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática ~os atos ilícitos previstos neste Contrato ;~
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com podàres de administração, à pessoa /‘~ ~

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação d~ cqligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o dontraditório, a ampla defesa e ~
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (~t. 160. da Lei n° 14.133, de 2021).

11.9. O Contratante deverá, rio prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. ~L161,d~..i~1
n°14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e dêc~aração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do ~rt. 163 da Lei n°14.133/21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administraç.ão contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo õrgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrig~ç~es de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração provid~nciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referici~:rto ‘tem anterior decorrer de culpa~o
contratado;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis a~r~spectivas sanções administrativas;
e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrafo.é, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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12 3 O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas ou antes
do prazo nele fixado por algum dos motivos previstos no ~ijicio 137 da Lei n° 14 133/21 bem como
amigavelm~~Lassegurados o contraditório e a ampla defesa

12.3:Á/~’ Nesta hipô~é, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteraçãtï~sociaI ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir~s1ia capacidade de concluir o contrato

12.3.2.1. Se a ope~~Ø~:implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para ~lt~ração subjetiva

12.4. O termo de extinçãd,~empre que possível, será precedido:

12.4.1. ~alançoddseventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

12.4,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaçôe.srø multas.

12.5. A extinção do co~trØto não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio
econômico-financeiro, hipótese em qi~ie será concedida indenização por meio de termo iridenizatório (~jj.

131, c~put, da Lei n.° 14.133, de2~2i)..

12.6. O contrato poderá .sei~extinto:

12 6 1 caso se constate que o contratado mantem vinculo de natureza técnica comercial
econômica, financeira, trabalhista i’~vil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhad~~fbnçâo na licitaçãe no processo de contratação direta ou atue na
fiscalização ou na gestão do contra~o,~.ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceira grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021);

12.6.2. caso se cor~táté que. a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio
com poder de direçao familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área
responsável pela demanda ou cóntr~t~ção ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do
órgao contratante (art 3° § 30, do Decreto n 0 7 203, de 4 de junho de 2010)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ao. 92, VIII)

131. A contratação preter~içljda será realizada por meio da Solicitação ao Exterior (SE), com apoio
da Comissão Naval Brasileira em Washington — CNBW, Empresa: TELEMEDIK INNOVA HEALTH
SOLUTIONS, INC.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (~t~j~jII)

14.1. Os casos omissos $Q~âo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
no 14.13j~çj~ 2021, e demais norr~nas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
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TERMO DE CÕ~tRA~tO ADMINISTRATIVO N° _12024.

contidas na Lei n° 8.078. de 1990 — Código de Defesa do CoF,sljn~d_Q~ e normas e princíi
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger~se-ão pela di~i~lina dos arts. 124 e seguintes da Lei ~
n° 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas cohdições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte:.~ cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

153. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do çontrat~nte, salvo nos casos de justificada
nécessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaIb~çéo do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021)..

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma cio ~rt. 136 da Lei n° 14133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16,1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lek 14.133, de 2021, bem como. no
respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°. §2°.
da Lei n. 12.527, de 2011, dc art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (?1L~21°)

17.1. É eleito o Foro da Justiça Federal no Rio de Janeirq,: Seção Judiciária do Rio de Janeiro
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo:. .cje Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.

de de 20

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO
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TESTEMUNHAS:

2-

.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 ISSN 16777069 No 01, sesta-feira 26 de abril de 2024

DIRETORlA~GERAL DO PESSOAL DA MARINHA

DIRETORIA DE ENSINO

CENTRO DE INSTRUÇÃO ALMIRANTE ALEXANDRINO

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO NO 90007/2024

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo NO
63191000895202488. , publicada no 0.0.1) de 05/04/2024 Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de empresa especializada em construção civil para, sob demando, com
fornecimento de material e mão de obra, através de Registro de Preços, prestar eoentuois
serviços comuns de manutenção dan instalações prediais das escolas da SuperintendRecia
de Ensino e áreas comuns dos milrtares alunos do Centro de Instroção Almirante
Aleo~ndnino )CIAA). Nono Edital: 26/04/2024 das 08h00 às 11600 e de13h30 Is 15h30.
Endereço: Au Brasrl 10946 l0enha Pecha - RIO DE JANEIRO - RiEntrega das Propostas: a
partir de 26/04/2024 às O8lrOO no srtrr www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
13/05/2024, às 09h00 no site www comprasnet gov br

PATR CIO OLIVEIRA DA COSTA GREGORIO
Auniliar

(SIDEC . 26/04/2024) 76260000001 2023NE000039

COLÉGIO NAVAL

EXTRATO DE CONTRATO NQ 1/2024 - UASG 762300

NO Processo: 63141.006340/202354.
Pregão N~ 6340/2023. Contralante COLEGIO NAVAL
Contratado: 31.978.612/0001-87 - 931 INFORMATICA E IELECOMUNICACO0S LIDA EPP.
Objeto Contratação de solução de tecnologra da informação e comunicação de outsourcing
de n,pressào com franquia mensal mais eucedente compreendendo o fornecimento e
instalação, configuração e o comodato de dois equipamentos de impressão digital nas
condições estabelecidas no termo de refer8ncia.
fundamento Legal: LEI 14.133/2021 Artigo: 20 . Inciso: 1. Vigõncia: 26/04/2024 a
26/04/2025 Valor Total: 9$ 90.720,00. Data de Assinatura: t9/04/2024.

C0MPRASNET 4.0 . 25/04/2024)

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO NQ 91894/2024

Comunicnmus a reabertrira de prazo da licitação supracitada, processo Nn
6314t00t894202446. , priblicada no l).O.U de 16/04/2024 . Objeto: Pregão Eletrônico
Registro de Preços para esentual aquisição de material para tratamento de água potáeel e
de efluentes, na manulenção das instalações do Colégio Nasal. Novo Edital: 20/04/2024
das 08600 ãs 11h30 e de13h30 às 16h30. Endereço: An.marques de teao,s/n,enseada
Batista Das Neoes Centro . ANGRA DOS REIS . RJEntrega das Propostas: a partir de
26/04/2024 às 08h00 no sitO wwm.comprasnet.gnv.br. Abertura das Propostas:
09/05/2024, às 10h00 no sile www.comprasnet.gov.br.

FELIPE CONRADO NASCIMENTO
Pregoeiro

(SIDEC - 2S/04/2024) 762300-0t1001-2024NE000001

DIRETORIA DE SAÚDE

CENTRO LOGÍSTICO DE SAÚDE

LABORATÓRIO FARMACÊUTICO

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO N~ 12/2023

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação rupracitada, processo NO
63071000S30202339. , publicada nu DOU de 22/08/2023 . Objeto: ‘regOu Eletrôeicn -

Modernização das subestações 01 e 02 e da rede de distribuição elétrba, SPOA e de dados
e ooz. Novo Edital: 26/04/2024 das 09h00 às 11h30 e del3hOO às 15h30. Endereço: Ao.
Dons Helder Camara, 315 . Benfica Benfica . RIO OE JANEIRO . RJEetnega das Propostas: a
partir de 26/04/2024 às 09h00 no site www.cornprasnot.goo.br. Abertura das Propostas:
09/OS/2024, às 09h00 no sile www comprasrret.gov.br.

CARIEN ROCHA SILVA
Divisão de Obtenção

)SIDEC . 25/04/2024) 76574100001 2023NE800069

CENTRO MÉDICO ASSISTENCIAL

SANATÓRIO NAVAL DE NOVA FRIBURGO

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO NO 90026/2024 . UASG 765706

NO Processo: 63069000399202014.
ineulgibilidade NO 90026/2024. Coetratante: SANATORIO NAVAL DE NOVA FRIBURGO.
Contratado: 28.421.277/0001-07 . ANA PAUtA PEDIATRA LTOA. Objets: Prestação de
serviços de clinica especializada aos atuários do sistema de saúde da marinha, na área de
abrangência sob responsabilidade do sanatório rraual de nosa friburgo, por meio do
instituto do credericiamentn. Termo de credenciamento oriundo do tjil nn oot/2020,
aprovado pela cju-rj, por intermédio da parecer nr 001S0/2021/adz/e.cju/ssem/cgu/agu de
19/01/2021.
Fundamenta Legal: LEI 6.666 / 1993- Artigo: 25. Vígéncia 26/04/2024 a 26/04/2026 Valor
Total 8$ 300.000,00 Data de Assinatura: 2S/04/2024

)COMPRASNET 4.0 25/04/2024).

ESTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 90026/2024 - UASG 765706

NO Processo: 63069000399202014 . Objeto: Prestação de seroiços de clrnva
especializada aos osuánios do Sistema de Saúde da Marinha, na área de abrangénria
sub responsabilidade do Sanatório Naval de Nooa triburgo, por meio do Instituto do
Credenciomentu. Termu de Credenciamento oriundo do TJIL eO 001/2020, aprovado
pela CJURJ, por intermédio do Parecer 00 000SO/2021/AOV/E-CJIJ/SSEM/CGU AGU de
19/01/202t. Data da Assinatura: 25/04/2024. Prazo de Vigência: 26/04/2024 a
26/04/2025. Tntul de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: ArO. 250, Caput da Lei
no 8.666 de 210/06/1993.. Justilicalioa: Trata-se de credericiamento de Organizações
Civis de Saúde e Profissionais de Saúde Autônomo, conforme odital. Declaração de
Ineolgibilidade em 25/04/2024. LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA COUTO. Irresidenle da
Comissão de Licitação. Ratificação em 25/04/2024. HI:NRIOUE WAJNBERG. Ordenador
de Despesas. Valor Global 9$ 300.000,00. CNPJ CONTRATADA 28421 277/0001-07
ANA PAULA PEDIATRA LTDA.

)SIDEC . 25/04/2024) 765706-0000t-2024Nt000130

HOSPITAL NAVAL MARCÍLIO DIAS

EXTRATO DE CONTRATO

NUP: 63140.000263/2024.40; Eutratn de Contrato n 65720/2024-033/00; CONTRATANTE:
Hospital Nasal Marcilio Dias - CNPJ e 00.394.S02/0148.70; CONTRATADA: AUTO SUTURE
DO BRASIL LTDA; CNPJ: 01.645.409/0003.90; Modalidade: TJIL 002/2024; Natureza de
Despesas 339039; OBJETO: O obtetu do presente contrato consiste na preslacao de seroico
e assistencia recnica para manutencao preoentiva e corretiva, com o fornecimento de
pecas e acessnrios, na modalidade PLATINUM coni frltros, conforme condicoes abalou
especificadas, para os 40 )qaarentaj Ventiladores Pulmonares Puritan Bonnrrtt 840, da
Medtronic-Conidien, nas condicoes estabelecidas no Termo de Referencia.; VALOR TOTAL
B$ 408.000,00 )quatrocentos e Oito ciii rrrais); PRAZO DE VIGENCIA 04/04/2024 a
04/04/2025; Data da Assinatura: 04/04/2024.

EXTRATO DE CONTRATO

NUI’: 53148.009853/2024-38; Estrato de Contrato n 65720/2024-03S/00; CONTRATANTE:
Hospital Naval Marcilio Dias - CNPJ n 00.394.502/0148-70; CONTRATADA: AIR LIQIIIDE BRASIL
LEDA; CNPJ: 00.331.788/0106-23; Modalidade: TJDL N 0t4/2024; Natureza de Despesas
339039; OBJETO: O objeto do presente coetrato consiste no forneciments ininterrupto dos
diversos gases medicinais, utilizados em diversos pontos de consumo, com concessão gratuita
dps cilindros em regime de coniodato, para atender as nocessidader do Hospital Naval
Marcilio Dias, nas condições estabelecidas no Termo de Referência; VALOR TOTAL: R$
1.468.014,70 um milhão, qaatrocentos e sessenta o Oito mil, quatorze reais e setenta
centavos); PRAZO DE VIGENCIA: 02/04/2024 a 02/04/202S; Data da Assinatura: 02/04/2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

NUP: 63148.000026/2020-55 Estrato do Termo Aditivo nr 63720/2020-033/04.
CONTRATANTE: Hospital Nasal Marcílio Dias - CNPJ nv 00.394.502/0148-70; CONTRATADA
DRAGER Indústria e Comércio Ltda; CNPJ: 02.535.707/0001-20; OBJETO: Suprimir cerca de
20.3007722% do valor inicial atualizado do contrato, r.onforme nos moldes do ant. 65, incio
1, alínea ‘b’, §5 10 e 2~. da Lei e5 0.666/1993, com alteração das Clõusulas Primeira -

Objeto, Oaarta - Valor do Contrato e Ouinta - Dotação Orçamentária; VALOR TOTAL: 8$
237.549.00 duzentos e trinta e sete mil, qainhentov e quarenta e nove reais); PRAZO DE
VIGÊNCIA: o partir da data da assinatura; Dota da Assinatura 25 04 2024.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 39/2023

PROCESSO: ERRATA da Publicaçào do DOU de 08/03/2024, nn 47, seção 3, página 107
Onde se 13 “Valor Global: US$ 32,504.80.”, lora-se “Valor Global: 05$ S4,341.28’, no
tocante ao NO Processo: 63148.047900/2023 61. Obletn. Aquisição de Licenças de Srstema
Ope ac onaf para Tetemodrcina. Total de tens- 00001. Fo damenlo Legal Artigo 74, inciso

da Le n° 14133/21. iustiTcat oa Unica forneçedo a de licenças compatioeit com os
equ pamentns ~á euistenten neste hospital. Autorização da loeoigibilidado de Licitação em
2S/04/2024, por CMG )IM) PAIJLO HENRIQUE DIAS VEIGA, Ordunador de Despetas Valor
Global: US$ 54,341.28.

SECRETARIA DA COMISSÃO INTERMINISTERIAL PARA OS RECURSOS
DO MAR

ESTRATO DE APOSTILAMENTO NO 4/2024 - UASG 712000

Número do Contrato 9/2020
NO Processo: 51165.000471/2020-Ri.
Contratante: SECRETARIA DA COMISSAO INTERMINIST.P/REC.MAR. Contratado:
05.613.242/0001-74 - 82 RADIOFUSAO E TELECOMUNICACOES - EIRELI. Objeto: Quarto
Termo de Apostilamento ao Contrato nn 12000/2020-009/00, celebrado entre o união, por
intormédin da Marinha do Brasil, representada pela Secretaria da Comissão luterministerial
para os Recursos do Mar-SECIRM e a empresa R2 Rndiodifosào e Telecorrrnnicações LTDA,
visando a repactuação do contrato. Vigéncia: 24/04/2024 a 24/04/202S. Valor Total
Atualizado do Contrato: B$ 395.408,64. Data de Assinatura 24/04/2024.

)COMI’RASNET 4.0 - 24/04/2024).

SECRETARIA-GERAL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO

EXTRATO DE INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO

Processo: 63079.000091/2024. 7S; Termo de Justificativa de ineuigibilidade de Licitação n°
01/2024; Contratante: Diretoria de Abastncimeoto da Marinha, CNPJ 00.394.302/0079-04.
Controlada: The lnstitnte of Internal Auditor and Sub:,idiaries; Objeto: O presente Termo
tem como propósito justificar a inscrição de auditores internos do Centro de Controle
Interno da Marinha para participarem do The liAs 2024 lnternatioeal Conference, de
acordo com a Solicitação ao Enterior no PVSISOO-2024-0000i; Fundamenta Legal: Art. 74,
inciso III, § 3°, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, c/c art 29 inciso II, § 1, da Portaria
GM-MD n 5.175, de IS de Dezembro de 2021 - Regulamenta o art. 37, inciso XXI. da
Constituição Federal; Valor total US$ 4.390,00(qoatro rnril, trezentos e noventa dólares);
Aprovado polo Capitão de Mar e Guerra )IM) Marcelo Daila-Lana Ordonador de Desoesas;
Data da aprovação 22 de abril de 2024

ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS

CHEFIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA

RESULTADO DE JULGAMENTO
CHAMADA PÚBLICA NO 1/202ã’ESD

REDISTRIBUIÇÂO DE CARGO DE PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR PARA A ESCOLA
SUPERIOR DE DEFESA )ESD) DO MINISTÉRIO DA DEFESA )MD)
PROCESSO NO 60R31.001528/2023-04

A Comandante da Escola Superior de Defesa, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no oditai nn 01/2023, destinado ao preonchimentu de Cargo de
professor do Magistério Superior na Escola Superior de Defesa )ESD). Do minrrvterio da
Defesa )MD), mediante l’rncesso de redistnibuição de Cargo de outras Instituições Federais
de Ensino Superior, publicado no Diário Oficialo da União nO 232 de 07 de dezembro de
2023 Seção 3, Página 44, torna público o resultado que regue

1. DO RESEJLTADO FINAL lIA CHAMADA PUBLICA
1.1 O quadro abaiuo upresonta o resultado final da Chamada Pública de

Redistnibuição para o cargo de Professor do Magistério Superior, uro formato- nomo do
seroidor, nota final na chamada pública, lES de vinulação e classificação final. rra área
tematica

a. ÁREA TEMATICA: REGIJ9ANÇA, DESENVOLVIMENTO E DEFESA

Nome drr cundidatulol Nota Final lES de sàrçuiucão Classificacão
Carlos Eduardo Gomos 145,3 Universidade Federal de In colocado

Roraima - UFRB
Kurla Inez Leitão 47,26 Unruersidade Federal do 2n colocado
Lundeten locantins - UFT

2. DA REDISTR1BIJIÇÃO
2.3 Após a divulgação do Resultado final da Chamada Púbfrca, ssràr, realizados

os trâmites administrativos pura aquiescéncia dos Reitores dos Irrstituiçàrns Federain de
Ensino Soperior )IFES) e da Comandante da bsola Superior de Defesa, alem do

,ion.um,’n,v noOe ntu vu,nic,dn no
hrnuu//w-o,,,,, co’ O,/,,um,nreifl.,drr,rn,i zelo r~4,gn n530nozoiuamuouns

Onu,,un0nro,,,,flndo ni,gimi,,u,nrr n.or,rnnme e, rama ml,’ un/no/aruvu CP
unmu.ue,rn,,ru,,, ii. çh~,e, OAieon n,a,,s,,,, - rui snfl
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MINISTÉRIO DA DEFENSA
MARINHA DO BRASIL

COMISSÃO NAVAL BRASILEIRA EM WASHINGTON, DC.

Relatório sobre a alteração dos Valores da Contratação

Washington, DC.,2 de maio de 2024

Objetivo: Este relatório tem como objetivo explicar a diferença de valor entre o preço inicialmente esta

belecido no processo de Contratação, NUP n° 63148.047900/2023-61, e o valor final acordado na ordem de

compra P2024-M004 devido à negociação com a empresa.

Detalhes da Negociação: Conforme os emails trocados com a empresa, foi confirmada uma redução no

preço da aquisição. O preço inicialmente estabelecido no processo de aquisição foi de USD 54,341.28, enquanto

o valor final acordado na ordem de compra foi de USD 42,386.24.

A negociação com a empresa resultou em uma economia significativa para a Marinha do Brasil. A difer

ença entre o preço inicialmente estabelecido e o valor final acordado foi de USD 11,955.04, representando uma

economia percentual de aproximadamente 21.99%.

Esta economia demonstra a eficácia do processo de negociação e destaca a importância de buscar opor

tunidades para otimizar os custos de aquisição, contribuindo para uma gestão financeira mais eficiente e sus

tentável.

Anexos: Emails trocados com a empre a confir ando o valor menor.

~ ~ Çfl~
EliasF R-EIRAd. ilva
Capitão de Fragata(T)

Encarregado da Divisão de Licitações, Acordos Administrativos e Processos Especiais




